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    10 MANEIRAS DE VIVER




    RESTAURATIVAMENTE




    1. Leve os relacionamentos a sério, com a perspectiva de que você pertence a uma teia de pessoas, instituições e ambientes interconectados.




    2. Tente estar consciente do impacto — potencial e real — de suas ações sobre os outros e sobre o meio ambiente.




    3. Quando suas ações impactarem os outros negativamente, assuma a responsabilidade reconhecendo o que fez e procurando reparar o dano — mesmo quando haveria a chance de se livrar evitando ou negando a situação.




    4. Trate a todos com respeito, mesmo aqueles que você não espera reencontrar, mesmo aqueles que você sente que não merecem, mesmo os que fizeram mal ou ofenderam você ou outros.




    5. Na medida do possível, envolva, no processo de tomada de decisão, as pessoas que serão afetadas por ela.




    6. Veja os conflitos e os danos em sua vida como oportunidades.




    7. Ouça os outros com profundidade e compaixão, procurando entender, mesmo que não concorde com eles (pense em quem você gostaria de ser nessa situação, em vez de simplesmente querer estar com a razão).




    8. Trave diálogo com os outros, mesmo se o que está sendo dito é difícil, e permaneça aberto, aprendendo com as pessoas e as situações.




    9. Seja cauteloso e não tente impor verdades e visões de mundo a outras pessoas e situações.




    10. Use de sensibilidade para enfrentar as injustiças diárias, inclusive os preconceitos de gênero, raça, posição social e homofobia.




    Princípios da Justiça Restaurativa, adaptados por Catherine Bargen do livro de Susan Sharpe, Restorative Justice: A Vision for Healing and Change (ZEHR, 2015, p. 103-104).


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Tecendo Justiça com Novas Linhas: A experiência da Justiça Restaurativa no Judiciário Goiano apresenta uma análise inédita sobre a implementação da Política Pública Judiciária de Justiça Restaurativa no Centro de Atividade Restaurativa de Goiânia, entre os anos de 2017 e 2021.




    Fruto de uma iniciativa do Tribunal de Justiça de Goiás, em consonância com a Resolução n.º 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça e o Decreto estadual n.º 1.346/2017, essa política propõe um novo caminho para o acesso à justiça, centrado no diálogo, na corresponsabilidade e na reparação de danos.




    A obra revisita os fundamentos históricos, os valores e os princípios da Justiça Restaurativa, destacando as diferenças entre o paradigma retributivo, de base punitiva, e a proposta restaurativa, que busca restaurar vínculos e promover soluções mais humanas para os conflitos. Também situa o marco legal da Justiça Restaurativa no Brasil, contextualizando-a como política pública no âmbito do Judiciário.




    Com base em pesquisa documental, bibliográfica e empírica, o livro apresenta um diagnóstico jurídico-institucional da experiência em Goiânia, analisando tanto o perfil quanto a percepção dos beneficiários. Os resultados apontam avanços significativos na criação de espaços seguros e participativos, mas também revelam a necessidade de um plano consistente de monitoramento e avaliação, essencial para garantir eficácia, eficiência e efetividade à política.




    Mais do que registrar uma experiência local, esta obra provoca uma reflexão crítica sobre os desafios e as potencialidades da Justiça Restaurativa no Brasil, contribuindo para o fortalecimento de práticas que buscam tecer novas linhas na construção da justiça.


  




  

    PREFÁCIO




    A brilhante obra da mestra Lucilia de Lima descortina os desafios da implementação da Justiça Restaurativa como importante política pública do Judiciário de Goiás e demonstra as vantagens da utilização das práticas restaurativas para restabelecimento da paz no âmbito das controvérsias que chegam aos processos judiciais.




    Em seu livro entregue à comunidade jurídica nacional, a autora propõe uma análise crítica da política pública de justiça restaurativa por meio da restauração dos relacionamentos, desenvolvida no Centro de Justiça Restaurativa (CEJUR) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO). Partindo de uma perspectiva interdisciplinar, que entrelaça conhecimentos jurídicos, bem como das Políticas Públicas, Lucilia de Lima investiga os alcances, os limites e os sentidos atribuídos à prática restaurativa institucionalizada.




    A pesquisa desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas da Universidade Federal de Goiás (UFG), e que teve como recorte espacial a cidade de Goiânia, em Goiás, analisa a implementação da Justiça Restaurativa à luz de seus princípios fundantes e das diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), dialogando com autores como Howard Zehr, Kay Pranis e John Braithwaite, figuras proeminentes no campo examinado. Quanto ao recorte temporal, o estudo abrange o período de 2017 a 2021, procurando diagnosticar o cumprimento dessa política no contexto local no período e apontar avanços, lacunas e perspectivas de aperfeiçoamento.




    Por meio de uma abordagem empírica e exploratório-descritiva, com uso combinado de métodos qualitativos e quantitativos, foram analisados documentos normativos, dados de prontuários e aplicados surveys e entrevistas semiestruturadas com os participantes do estudo. Desse modo, a pesquisadora logrou revelar os obstáculos enfrentados pelos facilitadores, operadores do direito e gestores públicos na consolidação de uma justiça que se pretende cada vez mais dialógica e inclusiva.




    Além de refletir sobre as potencialidades do Centro de Justiça Restaurativa como espaço de inovação democrática no Judiciário, o livro destaca a baixa presença de mulheres nos encaminhamentos restaurativos, constatação que servirá como base para o desenvolvimento de sua pesquisa de doutorado, orientada por um recorte de gênero presente nos fluxos institucionais. A partir dessa análise, a obra se apresenta como um convite ao pensamento comprometido com a transformação social e com a escuta ativa, empática e sensível, tecido com rigor, sensibilidade e esperança. Destina-se a profissionais do direito, psicólogos, mediadores, facilitadores de Justiça Restaurativa, pesquisadores e gestores públicos comprometidos com práticas que resgatem o lado humano no processo jurídico.




    Nessa esteira, a obra constrói conexões com os direitos humanos e a dignidade da pessoa, refletindo ainda sobre o papel das instituições, especialmente o Judiciário, na promoção de uma justiça mais humanizada e consentânea com a realidade vivente. Ademais, o texto denota a importância de pesquisas aplicadas no fortalecimento de políticas transformadoras, como é o caso dessa ação judiciária recentemente estabelecida.




    O livro não se propõe a esgotar o tema, até porque a implementação da Justiça Restaurativa em Goiás é ainda incipiente e está num processo de construção, mas tem se demonstrado assaz promissora. A evolução ainda depende de uma ampla divulgação e de sensibilização social para o método examinado, de uma integração mais consistente com políticas sociais e comunitárias externas ao Poder Judiciário e da garantia de recursos humanos e financeiros sustentáveis para uma expansão progressiva e planejada.




    Enfim, o texto ressalta a importância da Justiça Restaurativa como política pública efetiva, integrada e sustentável, além de revelar os seus meandros. Torna-se, portanto, leitura obrigatória para os estudiosos do tema, que se mostra como alternativa concreta à lógica punitiva estatal, contribuindo de forma significativa para a pacificação social. Estão todas e todos convidados a uma leitura agregadora e bastante agradável nessa nova seara!




    Goiânia (GO), 11 de agosto de 2025.




    Platon Teixeira de Azevedo Neto




    Professor Adjunto de Direito Processual do Trabalho da Universidade Federal de Goiás UFG. Professor Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas da Universidade Federal de Goiás PPGDP/UFG. Doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais UFMG. Mestre em Direitos Humanos. Atualmente é Juiz Auxiliar da Presidência do TRT18, Coordenador do Centro de Inteligência do TRT18, Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito e Políticas Públicas da Universidade Federal de Goiás, Coordenador da Especialização em Direito do Trabalho da UFG/ESA e Juiz Auxiliar da Execução no TRT18.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Justiça Restaurativa tem se tornado mundialmente conhecida como uma abordagem aos conflitos e às violências, a qual propõe a resolução pela via do diálogo, por meio de metodologias que promovem a participação de todos os envolvidos na busca da resolução dos conflitos, de forma pacífica e voluntária, com foco na reparação dos danos e na responsabilização. No cenário internacional, traçaram-se diretrizes por intermédio da Resolução da Organização das Nações Unidas n.º 2002/12 (ONU, 2002), para disseminação e implementação da proposta pelos países membros. No Brasil, tornou-se um tema recorrente quando se trata, no âmbito da justiça penal, de alternativa no tratamento dos conflitos e das violências pela via da consensualidade. Surgiu como uma inovação no contexto do Judiciário. Desde 2005, foram desenvolvidos programas, no âmbito do Poder Judiciário, em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com três projetos-pilotos implantados, quais sejam, no Rio Grande do Sul, o Programa Justiça para o Século XXI, no Judiciário Paulista, na 1ª Vara da Infância e Juventude; nas Escolas de São Caetano do Sul, Heliópolis e Guarulhos; e, no Distrito Federal (Núcleo Bandeirante), iniciou-se o Programa de Justiça Restaurativa com adultos em causas de menor potencial ofensivo passíveis de transação penal. Cabe ressaltar que, em 2016, a Justiça Restaurativa ganhou status de uma Política Pública com o advento da Resolução do Conselho Nacional de Justiça n.º 225, de 31 de maio de 2016 (BRASIL, 2016c), e está sendo implementada no Poder Judiciário nacional.




    No âmbito de seus resultados, os benefícios de sua aplicação, segundo Mark Umbreit (1998), Diretor do Centro de Justiça Restaurativa e Mediação e do Instituto Nacional de Treinamento em Justiça Restaurativa em Minnesota, nos Estados Unidos, no que diz respeito às vítimas que sofrem algum tipo de violação, no sistema de justiça tradicional, elas não têm participação. Na justiça restaurativa, as vítimas têm a oportunidade de se envolverem na busca de solução para seus conflitos. Uma pesquisa realizada em Minnesota, no ano de 1992, constatou um público menos vingativo do que se expõe na mídia, com interesse na responsabilização e na reparação à vítima como sendo mais importante que a prisão daquele que praticou um crime. Demonstrou-se o quanto um procedimento que toma como princípio a participação é importante, com mais de quatro entre cada cinco habitantes de Minnesota com interesse em participar de uma sessão de mediação na justiça restaurativa (UMBREIT, 1998, p. 1-29).




    Em uma pesquisa realizada por solicitação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), para levantamento dos resultados da implementação da política, constatou-se que sete estados realizaram a implantação, em diversas comarcas, da opinião dos participantes sobre para que serve a justiça restaurativa. Verificou-se:




    a) a resolução dos conflitos; b) a responsabilização dos ofensores pelos seus atos-reinserção social; c) que os ofensores não reiterem na prática de crimes; d) o empoderamento do ofendido e da comunidade; e) promover práticas para um convívio mais pacífico e/ou pacificação social; f) reestabelecer os vínculos comunitários/familiares; g) aprendizado de uma nova forma de relação e transformação das pessoas e das relações (ANDRADE, 2018b, p. 130).




    Assim, o objetivo deste livro é apresentar o diagnóstico realizado da Política Pública Judiciária de Justiça Restaurativa implementada no Centro de Atividade Restaurativa (CEJUR) em Goiânia, no período de 2017 a 2021, programa que tem como abordagem a justiça restaurativa, instrumento de consensualidade e transformação social que abarca uma série de intervenções e princípios caracterizados pelo uso de métodos alternativos de resolução consensual de conflitos na área penal. O CEJUR está vinculado ao Tribunal de Justiça do estado de Goiás (TJGO), pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Conflitos (NUPEMEC), órgão colegiado administrativo vinculado à Presidência do TJGO, ao qual compete sua implementação no contexto goiano. Para tanto, foi instituído pelo NUPEMEC o Núcleo de Justiça Restaurativa (NUCJUR), órgão central de macrogestão e coordenação responsável por desenvolver a implantação, a difusão e a expansão da Justiça Restaurativa, nos termos da Resolução CNJ n.º 225, de 31 de maio de 2016 (BRASIL, 2016c).




    Adota-se o conceito de Justiça Restaurativa, nos termos da Resolução n.º 225, de 31 de maio de 2016, que dispõe sobre a Política Nacional de Justiça Restaurativa, no âmbito do Poder Judiciário, e define diretrizes para os programas de Justiça Restaurativa, como política de consensualidade, que visa garantir o acesso à justiça de forma ampla, para além do acesso ao Judiciário como instituição, mas também o acesso a uma ordem jurídica justa que garanta a participação na busca de resolução das questões trazidas a esse Poder por todo e qualquer cidadão que a ele recorra, com a seguinte definição:




    um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por meio dos quais os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado (BRASIL, 2016c, p. 17).




    Cabe esclarecer que, na literatura sobre Justiça Restaurativa, tornou-se corrente o uso do termo vítima para se referir à pessoa que sofreu o dano; e ofensor, à pessoa que causou o dano. Para se evitar a rotulação e a estigmatização que os termos carregam, utilizar-se-ão neste estudo sem que isso tenha o objetivo de rotular ou estigmatizar as pessoas que são sujeitos da pesquisa (ZEHR, 2008, p. 17).




    Com efeito, a pesquisa em questão mostra-se relevante para o campo das Políticas Públicas e para a realidade profissional da pesquisadora e do trato jurídico de Políticas Públicas no sentido de verificar seu cumprimento. A Justiça Restaurativa é uma prática recente instituída nacionalmente e considerada um tema de suma importância para a sociedade.




    Com o presente estudo, pretendeu-se produzir diagnóstico de forma a responder a seguinte questão: como está o cumprimento da Política Pública de Justiça Restaurativa no CEJUR Goiânia?




    Da hipótese de trabalho partiu-se da premissa que a Política Pública de Justiça Restaurativa implementada no CEJUR Goiânia, no período de 2017 a 2021, constitui uma forma de realizar a justiça com a participação de atores, vítima, ofensor e comunidade, que passam a fazer parte do processo decisório. Em suma, tem-se que o programa, em sua implantação, tem promovido maior participação dos envolvidos, em conflitos e violências, e desenvolvido procedimentos e espaços adequados e seguros de atendimento em justiça restaurativa, conforme preceitua a Resolução ONU n.º 2002/12, se constituindo




    uma resposta evoluída ao crime que respeita a dignidade e a igualdade das pessoas, gera compreensão e promove a harmonia social recuperando vítimas, infratores e comunidades. Focando o fato de que essa abordagem permite que as pessoas afetadas pelo crime possam compartilhar abertamente seus sentimentos e experiências, bem assim seus desejos sobre como atender suas necessidades (ONU, 2002, p. 2).




    Decorre dos preceitos expressos de promoção da harmonia social e da busca de uma resposta às vítimas, aos ofensores e à comunidade, que se empreendam ações de atendimento em condições de segurança em espaços próprios, nas dimensões que abranjam a comunidade em aspectos relacionais, institucionais e sociais, de forma a desenvolver metodologias e procedimentos que resultem em mudanças, no que concerne à superação das diversas violências (BRASIL, 2016c, p. 1).




    Do objetivo geral pretendeu-se analisar como tem sido desenvolvida a política de justiça restaurativa no CEJUR Goiânia, no período de 2017 a 2021, a qual produziu diagnóstico acerca da intervenção realizada, mediante os seguintes objetivos específicos:




    1. Realizar diagnóstico da política pública de justiça restaurativa implementada no CEJUR Goiânia pelo levantamento do estado da arte da justiça restaurativa, da pesquisa documental de leis, de decretos, resoluções, normativas e dos demais documentos que sejam pertinentes;




    2. Produzir Quadro de Referência de Políticas Públicas segundo ferramenta proposta por Bucci (2019);




    3. Descrever o perfil e a satisfação dos beneficiários da Política que concluíram o programa e dos irregulares (que não concluíram) por intermédio da coleta de dados dos prontuários dos beneficiários participantes no programa;




    4. Aplicar survey nos beneficiários que concluíram o programa e entrevistas semiestruturadas na equipe técnica, nos magistrados e em demais profissionais quanto à intervenção implementada pela justiça restaurativa;




    5. Realizar o tratamento dos dados estatísticos organizando e representando, por meio de gráficos e tabelas, os dados colhidos, a apresentação dos resultados e as conclusões da presente pesquisa com a elaboração da dissertação; e




    6. Propor, a partir do diagnóstico, sugestões de adequações caso sejam necessárias.




    Cabe esclarecer, quanto ao lapso temporal considerado na presente pesquisa, que ele reputa à data de implementação da política de justiça restaurativa no estado de Goiás pelo advento do Decreto n.º 1.346, de 12 de junho de 2017 (GOIÁS, 2017), em especial no CEJUR Goiânia e estendendo-se a junho de 2021. Conforme o cronograma, foram realizadas coletas de dados no período de março de 2021 a março de 2022, devido à interrupção dos atendimentos presenciais por causa da pandemia da covid-19.




    No que concerne à metodologia, guiou-se pelo método empírico de estudo de caso, que “tem como objetivo uma descrição detalhada de grupos, instituições, programas sociais ou sociojurídicos, entre outros” (GUSTIN; DIAS, 2013, p. 86). A presente pesquisa é de caráter exploratório não causal, qualitativa e quantitativa, realizada a partir da coleta de informações no banco de dados do programa, documentos (portarias, atos normativos, decretos e leis), com aplicação de survey e entrevistas semiestruturadas que serão analisadas pelo método de análise de conteúdo segundo Bardin (1977). Realizou-se tratamento estatístico e análise dos dados com apresentação dos resultados bem como, ao final deste estudo, sugeriu-se intervenção para melhoramento da política. A presente análise é norteada ainda pela Abordagem Direito e Políticas Públicas, que busca analisar os aspectos jurídicos institucionais que compreendem as políticas públicas, as quais se constituem em




    [...] programa ou quadro de ação governamental, porque consiste num conjunto de medidas articuladas (coordenadas), cujo escopo é dar impulso, isto é, movimentar a máquina do governo no sentido de realizar algum objetivo de ordem pública, ou, na ótica dos juristas, concretizar algum direito (BUCCI, 2006, p. 14).




    Dessa forma, no primeiro capítulo, abordam-se os fundamentos da Justiça Restaurativa, visando desenvolver um diálogo teórico e analítico a partir de sua conceituação, seus valores e princípios, assim, diferenciando o paradigma vigente retributivo do paradigma restaurativo e buscando conhecer ainda seu percurso histórico, marco legal e sua implementação no Brasil como Política Pública. Por conseguinte, no segundo capítulo, apresentam-se os parâmetros de análise das políticas públicas, a partir da abordagem Direito e Políticas Públicas, bem como uma análise jurídico-institucional do programa implementado no CEJUR Goiânia. Já no terceiro capítulo, apresenta-se o diagnóstico da implantação da política pública judiciária de justiça restaurativa no CEJUR Goiânia. Ao final, são realizadas as análises dos dados e a sugestão de proposta de avaliação e monitoramento para melhorias do programa.


  




  

    1. FUNDAMENTOS DA JUSTIÇA RESTAURATIVA





    Dos fundamentos da Justiça Restaurativa, consideram-se sua origem histórica, marcada por experiências que foram dando contorno à abordagem e agregando profissionais e pesquisadores que, a partir de seus estudos e práticas, aos poucos foram delineando e construindo conhecimentos que a consolidaram e evidenciaram os valores e os princípios que a norteiam, conforme abordado a seguir.




    1.1 HISTÓRIA, VALORES E PRINCÍPIOS




    Diversos conceitos moldaram a Justiça Restaurativa. Albert Eglash é considerado um de seus pioneiros, pois seu trabalho no sistema prisional, na década de 1950, desenvolveu o conceito de reparação criativa — a ideia de que os criminosos são responsáveis por reparar os danos e agir —, método que posteriormente auxiliou outros pares. Essa abordagem enfatiza os princípios restauradores de autoestima e reconciliação com a pessoa lesada, valores que podem fortalecer e reintegrar o infrator para que ele possa superar o estigma do encarceramento. Ressalta-se que, na visão de Eglash, a vingança pode ser uma forte emoção e um desejo da vítima, mas não constitui um direito humano de exercê-la (MIRSKY, 2003, p. 1).




    Ao seu turno, os primeiros autores a propor construções teóricas sobre a Justiça Restaurativa em alternativa à Justiça Penal Retributiva foram Albert Eglash (1974), já mencionado, e Bazemore (1995) e Van Ness (1993), que atuaram como seus principais articuladores. O estímulo à ampla divulgação da Justiça Restaurativa foi dado ainda por Howard Zehr (1985; 1995), Mark Umbreit (1985; 1994), Kay Pranis (1996), Daniel Van Ness (1986), Tony Marshall (1985), Martin Brown, Fred Mcelrea, na Nova Zelândia, e Terry O’Connell e Sir Charles Pollard na Austrália. Com esses autores, a Justiça Restaurativa teve seu crescimento a partir da insatisfação com o sistema de Justiça Penal, o que mobilizou a busca de uma nova forma de lidar com situações definidas como crime (BRAITHWATTE, 2002, p. 8).




    Salm1 (2019) ressalta que, na década de 1970, no Canadá, em Kitchener, Ontário, institucionalizou-se o primeiro programa de Justiça Restaurativa, no qual se adotou a Prática Restaurativa2 Mediação Vítima-Ofensor (VOM)3 nos casos de violência e após encarceramento. Nos anos 1990, entre os povos indígenas canadenses, predominaram os círculos de sentença e os círculos de cura, que prezam pela participação comunitária, pela busca da consensualidade e pela participação de todas as partes envolvidas no conflito. Esses círculos fazem parte do sistema de justiça canadense, que implantou o programa Communities Embracing Restorative Action (CERA) para atendimentos a jovens menores de 18 anos. Tal programa trabalha antes que esses jovens sejam levados aos fóruns, assim evitando-se o processo criminal, visto que participam os envolvidos e a comunidade na busca de um acordo.




    No que concerne ao programa pioneiro que influenciou o desenvolvimento da justiça restaurativa com a mediação vítima-ofensor, ele foi fundado com forte influência a partir do caso citado por Salm, ocorrido na década de 1970 em Elmira, Ontário, no Canadá, em que dois jovens se declararam culpados após vandalizar vários carros da população. A partir de uma iniciativa do oficial da condicional e de um voluntário, decidiram que dar a oportunidade aos jovens de ouvir a história das vítimas, pedir-lhes desculpas e pagar uma restituição teria um melhor desfecho que apenas os punir. Como os juízes viram os resultados positivos, continuaram a enviar casos e, a partir dessa iniciativa, fundou-se uma organização sem fins lucrativos para continuar a promover esse tipo de encontro. Esse caso foi trabalhado com a comunidade religiosa menonita, o que inicialmente influenciou as iniciativas de Justiça Restaurativa no Canadá e também nos Estados Unidos pela divulgação do Comitê Menonita, a qual teve início na sua base comunitária; nos Estados Unidos, com os pioneiros Howard Zehr, Ron Claassen, de tradição menonita, e Mark Umbreit. Destaca-se que foi uma iniciativa realizada fora do sistema de justiça criminal, o que se constituiu em uma inovação naquele contexto (VAN NESS; STRONG, 2014, p. 27-28).




    Van Ness e Strong, na obra Restoring Justice, afirmam que a restituição à vítima passa a ser considerada, a partir de 1960, como uma iniciativa de reforma da justiça criminal a partir das seguintes justificativas: o fato de a vítima sofrer prejuízos decorrentes do comportamento delituoso; por vezes, a necessidade de prisão do acusado para que a vítima seja resguardada; o pagamento à vítima, que pode restituí-la; a questão de que é uma forma fácil de implementar; e que, quando a sociedade vê que está havendo reparação, diminui-se a necessidade de sanções punitivas. Os autores consideram importante ter clareza das necessidades das vítimas e de seus direitos no tribunal. Asseveram ainda a importância de se cuidar das necessidades de todos os envolvidos e que a justiça criminal seja alcançada mediante políticas públicas (VAN NESS; STRONG, 2014, p. 16-26).




    Importante destacar que, a partir da expansão dos programas pela América do Norte e por todo o mundo, eles passaram a ser implementados por órgãos governamentais, por escritórios de liberdade condicional e pela comunidade, que optaram por não usar o termo reconciliação devido à proximidade do termo com o contexto religioso. Dessa forma, são mais usados os termos mediação e diálogo para designar os encontros vítima-ofensor. Passou-se a utilizar os encontros, mesmo quando não havia influência sobre a sentença. A partir de 1991, no Texas, por exemplo, foram realizados encontros de vítimas de crimes graves com os ofensores, na busca de se alcançar alguma cura para ambos. Em 1981, na Noruega, um programa piloto de mediação foi implementado e, dado ao sucesso de sua atuação, expandiu-se a 20% dos municípios do país, em seguida espalhando-se por toda a Europa, que teve como seus principais expoentes Juhani Llivari (Finlândia), John Harding e Martin Wright (Inglaterra) e Frieder Dunkel e Dieter Rossner (Alemanha) (VAN NESS; STRONG, 2014, p. 28).




    Umbreit4 (1998) relata a existência de 150 programas de Mediação Vítima-Ofensor e cerca de 300 programas de Justiça Restaurativa em meados da década de 1990 na América do Norte, e mais 500 na Europa. Nos Estados Unidos, na década de 1990, o projeto Balanced and Restorative Justice (BARJ), de Prevenção de Delinquência do Departamento de Justiça dos Estados Unidos, promoveu iniciativas de introdução de leis para um sistema restaurativo nas regiões de Deschutes e Lane em Oregon; Travis no Texas; e Dakota em Minnesota. Em 1994, o Departamento de Correções de Vermont criou Conselhos Comunitários de Sursis Reparatório, com a participação de cidadãos voluntários.




    Assim, a Justiça Restaurativa se desenvolveu ao longo de um período, desde a década de 1970 até o presente, para a qual vários teóricos têm contribuído. Notavelmente, esta pesquisa destaca John Braithwaite (1989) e Zehr (2008), cujos conceitos promoveram e moldaram a justiça restaurativa da sua trajetória inicial até o momento.




    John Braithwaite, nos anos 90, defendeu a teoria da Vergonha Integrativa e a teoria da Regulação Responsiva, dando, assim, início à sistematização da Justiça Restaurativa. No que concerne à Vergonha Integrativa, considera-se que imbuir a vergonha naquele que cometeu um crime pode, ao mesmo tempo, inibir sua conduta e reintegrá-lo. Esse uso da vergonha é diferente da vergonha que produz estigmatização, haja vista que seria usada mediante reprovação social seguida de aceitação social, com características pedagógicas preventivas (BENEDETTI, 2005, p. 209).




    Braithwaite, em sua obra Crime, Shame and Reintegration, assevera que, para se considerar um ato como crime, o principal fator a se ponderar é se o crime prejudicou alguém; e que quem cometeu o crime deve ser punido com dignidade, e não estigmatizado. O autor considera que todo crime tem a reprovação institucionalizada, bem como um caráter estigmatizador e desafiador que leva o criminoso à escolha pelo status que esse estigma proporciona. Existe, no entanto, a possibilidade de escolha daquele que, mesmo sabendo que poderá ser rotulado, comete um crime. Essa teoria traz a ideia de que a vergonha é um fator reintegrativo que permeia, de forma geral, o ato criminoso e envergonha aqueles que cometem crimes, os quais têm um aspecto integrador que pode ser usado positivamente como instrumento de controle do crime. Por meio da Vergonha Integrativa utilizada pela comunidade, que não tem o objetivo de estigmatizar, e sim de buscar o cumprimento da lei por meio da reprovação do comportamento delituoso, o citado autor concluiu que o controle moral realizado pela comunidade seria mais producente que o controle repressivo (BRAITHWAITE, 1989, p. 14).
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